
Nº de Candidato Classificação Resultado Contingente Observações

12102 97,9 Colocado 1

11815 97,2 Colocado 1

9641 96,9 Colocado 1

10385 96,9 Colocado 1

11593 96,9 Colocado 1

12074 96,9 Colocado 1

12106 96,9 Colocado 1

9181 96,5 Colocado 1

11826 96,5 Colocado 1

11467 96,4 Colocado 1

11812 96,4 Colocado 1

10903 96,1 Colocado 1

12109 96,1 Colocado 1

11882 96 Colocado 1

11996 96 Colocado 1

11998 96 Colocado 1
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10331 95,7 Colocado 1

10977 95,7 Colocado 1

10982 95,6 Colocado 1

11103 95,6 Colocado 1

11224 95,6 Colocado 1

11865 95,6 Colocado 1

10570 63,3 Não colocado 4 (a)(b)(e)(g)

11829 95,9 Não colocado 1 (g)

11213 95,5 Não colocado 1 (f)

8984 95,3 Não colocado 1 (g)

12057 95,2 Não colocado 1 (f)

10657 95,1 Não colocado 1 (f)

12018 95 Não colocado 1 (f)

8899 94,7 Não colocado 1 (g)

8926 94,6 Não colocado 1 (f)

11953 94,6 Não colocado 1 (g)

11976 94,1 Não colocado 1 (g)

10897 93,8 Não colocado 1 (g)

8943 93,7 Não colocado 1 (g)

11417 65,7 Não colocado 4 (b)(f)

11946 64,8 Não colocado 4 (b)(f)

11198 63,8 Não colocado 4 (b)(f)

10367 63,7 Não colocado 4 (b)(f)

10911 63,2 Não colocado 4 (b)(f)

8932 62,9 Não colocado 4 (b)(f)
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9070 62,9 Não colocado 4 (b)(f)

8922 Não admitido 4 (b)

9283 Não admitido 4 (b)(g)

9925 Não admitido 4 (b)

10563 Não admitido 4 (b)

10851 Não admitido 4 (b)(g)

11588 Não admitido 4 (b)

11676 Não admitido 4 (b)(g)

11677 Não admitido 4 (b)

12029 Não admitido 4 (b)(g)

12068 Não admitido 4 (b)

(d) Ao abrigo do regulamento do CTeSP em Tecnologias Informáticas, o candidato não foi selecionado

para o Programa Brightstart.

(e) A inscrição na PEAC de Desenho é obrigatória - submeter através de formulário (até ao dia 4 de

setembro de 2025). A PEAC realizar-se-á dia 6 de setembro de 2025, às 10h, na sala 102 do edifício da

Escola Superior de Gestão Hotelaria e Turismo, Campus da Penha, Faro.

(a) Ao abrigo do nº 4 do art.º 8º do Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais da

Universidade do Algarve.

(c) O curso não abriu vagas ao abrigo do disposto no nº 2 do art.º 8º do Regulamento dos Cursos

Técnicos Superiores Profissionais da Universidade do Algarve.

(f) O candidato poderá ser considerado para eventuais vagas sobrantes resultantes da não inscrição de

candidatos colocados.

(g) O candidato foi colocado num outro CTeSP, de acordo com a ordem indicada na candidatura.

(b) Ao abrigo do nº 3 do art.º 5º do Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais da

Universidade do Algarve. O candidato pode ser considerado para eventuais vagas sobrantes caso

obtenha aprovação na PEAC.
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